VETO  PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 676 DE 2000

MENSAGEM Nº 181 DO SR GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 29 de dezembro de 2005

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, §1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 676, de 2000, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.635.

De minha iniciativa, a propositura dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação de seus limites, condicionantes e valores, e dá outras providências.

O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação da Emenda Aglutinativa n° 59, oferecida por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo, destarte, recair o veto sobre o § 5º do artigo 5º, em face de sua inconstitucionalidade e das ponderáveis razões oferecidas pela Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento, que recomendam a impugnação da regra nele contida.

O artigo 22, inciso IV, da Carta da República, outorga à União competência privativa para legislar sobre águas e energia. Ao criar regra de isenção de cobrança pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, o § 5º do artigo 5º invade área reservada ao Poder Central.

No exercício dessa competência, e com fulcro no § 1º do artigo 20 da Constituição Federal, a União editou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, que instituiu, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva. Registre-se, a propósito, que o artigo 4º da referida lei previu taxativamente hipóteses de isenção do pagamento dessa compensação.

Ainda, em obediência às disposições constitucionais, foi promulgada a Lei federal nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que dispôs sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, entidade autárquica federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e, no artigo 28, fixou em 6,75% (seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) a compensação financeira pela utilização de recursos hídricos a que se refere à Lei federal nº 7.990/98. Cuidou referido dispositivo, também, de decompor o valor devido, destinando 6% (seis por cento) do valor da energia produzida para distribuição entre os entes federados, e 0,75% (setenta e cinco centésimos por cento) desse valor ao Ministério do Meio Ambiente, constituindo essa última parcela pagamento pelo uso de recursos hídricos.

Em abono desse entendimento, vale destacar que o § 3º acrescido ao artigo 5º do projeto por via de emenda, a qual acolho, em harmonia com os ditames constitucionais,  remete, como é de rigor, a cobrança pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica ao regime fixado na legislação federal.

Como se vê, a matéria está amplamente disciplinada pela União, ente político que detém competência privativa para o exercício do poder legisferante, ostentando o dispositivo impugnado, em conseqüência, irremissível vício de inconstitucionalidade material.

Expostas as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de Lei nº 676, de 2000, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Jorge Caruso, 1º Vice-Presidente no exercício da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado.
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